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Ata da 18ª (Décima oitava) Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Tangará da Serra, 
Estado de Mato Grosso, 4º Exercício da 9ª Legislatura Municipal. Aos 31 (trinta e um) 
dias do mês de maio do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), realizou-se na Câmara 
Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, a sua 18ª (Décima oitava) 
Sessão Ordinária, no Plenário Vereador Daniel Lopes da Silva, destinado às reuniões 
deste Legislativo Municipal. Às 14h, assumiu a presidência dos trabalhos o Vereador 
Sílvio Sommavilla, Presidente da Câmara Municipal, terminando por formar a Mesa com 
os Vereadores: Professor Vagner, Wellington Bezerra e Dona Neide, respectivamente 
Vice-Presidente e Primeiro e Segundo Secretários. Neste momento, em conformidade 
com o que dispõe o Artigo 157 do Regimento Interno da Câmara Municipal, o Senhor 
Presidente solicitou ao Senhor Secretário que fizesse a chamada dos Senhores 
Vereadores para a Sessão Ordinária. Procedida à verificação de presença, constatou-se 
mais as seguintes: Azenate Carvalho, Fabão, Luiz Henrique, Maurizan Godoi, Niltinho do 
Lanche, Professor Sebastian, Rogério Silva, Romer Japonês, Weliton Duarte e Zedeca. 
Havendo número legal, sob a proteção de Deus o Senhor Presidente declarou abertos 
os trabalhos e convidou o Vereador Professor Sebastian para proceder à leitura de um 
capítulo bíblico. Sequencialmente, de acordo com o Artigo 158 do Regimento Interno 
desta Casa, determinou ao Senhor Secretário que procedesse a leitura da Ata da 
Sessão Ordinária anterior. O Vereador Wellington Bezerra, em conformidade com o 
Parágrafo 5º do Artigo 159, requereu verbalmente a dispensa da leitura da referida Ata. 
Consultado o Plenário, foi o Requerimento aprovado por unanimidade de votos.  
Acolhendo a deliberação plenária o Senhor Presidente colocou a ata em discussão e 
posterior votação, sendo esta aprovada por unanimidade de votos. Sequencialmente, o 
Senhor Presidente solicitou ao Senhor Secretário que fizesse a leitura das matérias 
constantes no expediente. O Senhor Secretário prosseguiu com a leitura do pequeno 
expediente, conforme segue: PROJETO DE LEI Nº 74/2016, de autoria do Executivo 
Municipal, que abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 271.500,00, para 
custear despesas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, e dá outras providências. 
(Regime de Urgência Simples). O Senhor Presidente consultou o Plenário sobre a 
tramitação do referido Projeto de Lei, sendo aprovada por unanimidade de votos a 
tramitação em Regime de Urgência Simples. PROJETO DE LEI Nº 75/2016, de autoria 
do Executivo Municipal, que dispõe sobre atualização do anexo III do Plano Plurianual 
do Município de Tangará da Serra, para o exercício financeiro de 2017, e dá outras 
providências. (Tramitação Normal). PROJETO DE LEI Nº 76/2016, de autoria do 
Executivo Municipal, que abre crédito adicional especial no valor de R$ 220.000,00, para 
custear despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura, e dá outras providências. 
(Regime de Urgência Especial). O Senhor Presidente consultou o Plenário sobre a 
tramitação do referido Projeto de Lei, sendo aprovada por unanimidade de votos a 
tramitação em Regime de Urgência Especial. PROJETO DE LEI Nº 77/2016, de autoria 
do Executivo Municipal, que abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 
199.000,00, para custear despesas do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - 
SAMAE, e dá outras providências. (Regime de Urgência Simples). O Senhor 
Presidente consultou o Plenário sobre a tramitação do referido Projeto de Lei, sendo 
aprovada por unanimidade de votos a tramitação em Regime de Urgência Simples. 
PROJETO DE LEI Nº 78/2016, de autoria do Executivo Municipal, que inclui Receita 
Municipal – 2.4.30.00.00 – Transferência de Instituições Privadas e abre crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 1.000.000,00, para custear despesas do Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, e dá outras providências. (Regime de 
Urgência Especial). O Senhor Presidente consultou o Plenário sobre a tramitação do 
referido Projeto de Lei, ocasião em que se manifestou o Vereador professor Vagner, 
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solicitando que o Projeto de Lei nº 78/2016 tramitasse em Regime de Urgência Simples. 
O Senhor Presidente colocou o Requerimento Verbal de autoria do Vereador professor 
Vagner em votação, sendo este aprovado por unanimidade de votos.  PROJETO DE LEI 
Nº 79/2016, de autoria do Executivo Municipal, que abre crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 183.688,98, para custear despesas da Secretaria Municipal de Saúde, e 
dá outras providências. (Regime de Urgência Simples). O Senhor Presidente consultou 
o Plenário sobre a tramitação do referido Projeto de Lei, sendo aprovada por 
unanimidade de votos a tramitação em Regime de Urgência Simples. Ofício nº 
390/GP/2016, oriundo do Executivo Municipal em consideração ao autógrafo 4.457/2016 
de 18/05/2016. Ofício nº 393/GP/2016, oriundo do Poder Executivo Municipal que 
convida ao Presidente da Câmara Municipal, Vereador Sílvio Sommavilla, para a 
audiência pública de apresentação e avaliação do relatório de metas fiscais e relatório 
de gestão do 1º Quadrimestre de 2016 a ser realizada às 19h do dia 31 de maio, no 
auditório da OAB. Ofício nº 394/GP/2016, oriundo do Poder Executivo Municipal que 
convida ao Presidente da Comissão de Finanças e Orçamentos, Vereador Romer 
Japonês para a audiência pública de apresentação e avaliação do relatório de metas 
fiscais e relatório de gestão do 1º Quadrimestre de 2016 a ser realizada às 19h do dia 31 
de maio, no auditório da OAB. Ofício nº 395/GP/2016, oriundo do Executivo Municipal 
que encaminha relatório de avaliação de metas fiscais do 1º Quadrimestre. Ofício 
Circular nº 003/GP/2016, oriundo do Executivo Municipal, que convida os vereadores 
para no dia 24 de maio participar da entrega de equipamentos para apoio e 
desenvolvimento da Agricultura Familiar. Ofício nº 064/AATAL/2016, oriundo da 
Assessoria de Apoio Técnico Administrativo e Legislativo que encaminha 2 vias da Lei 
Complementar nº 214/2016. Ofício nº 065/AATAL/2016, oriundo da Assessoria de Apoio 
Técnico Administrativo e Legislativo que encaminha 2 vias da Lei Ordinária nº 
4.605/2016 e duas vias do Decreto 159/2016. Ofício nº 066/AATAL/2016, oriundo da 
Assessoria de Apoio Técnico Administrativo e Legislativo que encaminha 2 vias da Lei 
Ordinária nº 4.606/2016. Ofício nº 105/DL/SAD/2016, oriundo da Secretaria Municipal de 
Administração, que informa a abertura do Pregão Presencial nº 026/2016, em 30 de 
maio de 2016, às 9h, cujo objeto é contratação de empresa especializada em realização 
de censo previdenciário. Ofício nº 106/DL/SAD/2016, oriundo da Secretaria Municipal de 
Administração, que informa a abertura do Pregão Presencial nº 027/2016, em 01 de 
junho de 2016, às 9h, cujo objeto é contratação de empresa especializada em realização 
de eventos, para promover o “XIV Arraiá da Serra”. Ofício 024/SEFAZ/2016, oriundo da 
Secretaria de Fazenda do Município que encaminha demonstrativo de avaliação de 
metas físicas e financeiras do 1º quadrimestre. Ofício 029/SEAPA/2016, oriundo da 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Município que encaminha 
demonstrativo de atividades realizadas no 1º quadrimestre. Ofício 070/SMS/2016, 
oriundo da Secretaria de Saúde do Município que encaminha demonstrativo de 
atividades do 1º quadrimestre. Ofício nº 039/2016/SAMAE-CPL, oriundo do Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto, que informa a esta Casa Legislativa que às 8h 
do dia 07 de junho realizar-se-á certame licitatório na modalidade Pregão nº 
016/2016/SAMAE, cujo objeto é a aquisição de transportador de correia horizontal 
medindo 20 metros por 1.500mm de largura. Ofício nº 041/2016/SAMAE-CPL, oriundo 
do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, que informa a esta Casa Legislativa 
que às 8h do dia 10 de junho realizar-se-á certame licitatório na modalidade Pregão nº 
019/2016/SAMAE, cujo objeto é contratação de empresa especializada no fornecimento 
de combustíveis para a frota do SAMAE. Ofício 002/2016/Comissão, oriundo da 
Comissão Especial para Elaborar e Revisar o Plano Diretor Participativo, que requer a 
indicação de dois membros para representarem o Poder Legislativo. Ofício de autoria de 
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Janine Cristina Gruber Nogueira que responde Memorando nº120/GP/2016 e Decreto 
105/2016. Ofício nº 213/3ªPJCIV/2016, oriundo do Ministério Público do Estado de Mato 
Grosso, que requisita, no prazo de 5 dias, cópia do projeto de lei que deu origem à Lei nº 
4.546/2016. Of./RC nº 021/2015/16, oriundo do Rotary Club de Tangará da Serra Centro 
que convida para a 8ª Edição do Plantio Eólico dia 05/05/2016 às 8:00h. Requerimento 
nº 93/2016, de autoria da Vereadora Dona Neide, que requer ao Executivo Municipal 
sobre o termino da construção da Feira da Vila Alta. Requerimento nº 94/2016, de 
autoria da Vereadora Dona Neide, que requer ao Executivo Municipal informação sobre 
a construção da Feira Municipal no Distrito do Progresso. Requerimento nº 95/2016, de 
autoria do Vereador Sílvio Sommavilla, que requer ao Executivo Municipal informações 
referentes ao transporte urbano. Requerimento nº 96/2016, de autoria do Vereador Sílvio 
Sommavilla, que requer ao Executivo Municipal a localização das ciclovias e pistas de 
caminhadas construídas na atual gestão. Requerimento nº 97/2016, de autoria do 
Vereador Sílvio Sommavilla, que requer à Mesa Diretora a realização de audiência 
pública a fim de discutir nos bairros desprovidos de pavimentação juntamente com o 
Executivo Municipal e o Crea-MT o projeto de lei de nº 10/LEG/2016. Requerimento nº 
98/2016, de autoria do Vereador Professor Vagner, que requer ao Executivo Municipal 
informações detalhadas referentes à Empresa Bom Sucesso, prestadora de serviços de 
limpeza no hospital municipal do Município de Tangará da Serra. Requerimento nº 
99/2016, de autoria do Vereador Professor Vagner, que requer ao Executivo Municipal, 
informações detalhadas referentes à Empresa Twi Sistemas, prestadora de serviços de 
informática para o Município de Tangará da Serra. Indicação nº 426/2016, de autoria da 
Vereadora Dona Neide, que indica ao Executivo Municipal a providência de asfalto na 
Avenida Pedro Alberto Tayano e nas demais ruas sem pavimentação dos bairros do 
Distrito do Progresso. Indicação nº 427/2016, de autoria da Vereadora Dona Neide, que 
indica ao Executivo Municipal a providência de parceria com a faculdade Unic e os 
cursos de fisioterapia e enfermagem para fazer acompanhamento com os idosos na 
praça que tem aparelhos da Academia da 3º Idade do Bairro Jardim California. Indicação 
nº 428/2016, de autoria da Vereadora Dona Neide, que indica ao Executivo Municipal a 
providência de faixa de pedestre com redutor de velocidade na Rua 68-B no Jardim 
Presidente e na Avenida Ismael José do Nascimento com saida para Rua 72-b que dá 
acesso a Escola Gentila Susin Muraro do Jardim San Diego. Indicação nº 429/2016, de 
autoria do Vereador Niltinho do Lanche, que indica ao Executivo Municipal para que faça 
a manutenção e limpeza do canteiro central em toda extensão da Avenida Zelino 
Lorenzetti, no Bairro Altos do Tarumã.  Indicação nº 430/2016, de autoria do Vereador 
Niltinho do Lanche, que indica ao Executivo Municipal a necessidade de limpeza e 
reconstrução da tampa do bueiro localizado na Rua 02 esquina com a Rua 19, no Bairro 
Jardim Rio Preto. Indicação nº 431/2016, de autoria do Vereador Niltinho do Lanche, que 
indica ao Executivo Municipal a implantação de placas de sinalização em todas as ruas 
dos Bairros Jardim San Diego, Jardim Vitória e Parque Figueira. Indicação nº 432/2016, 
de autoria do Vereador Rogério Silva, que indica ao Executivo Municipal a realização de 
estudos para a instalação de um redutor de velocidade e faixa de pedestre na rua seis 
(06) em frente à Escola Estadual Jonas Lopes Da Silva no Bairro Jardim Goiás. 
Indicação nº 433/2016, de autoria do Vereador Rogério Silva, que indica ao Executivo 
Municipal a manutenção das lâmpadas dos postes em toda extensão da Rua Vinte (20) 
Jardim Planalto. Indicação nº 434/2016, de autoria do Vereador Rogério Silva, que indica 
ao Executivo Municipal a reforma e colocação de rampas para acesso de cadeirantes 
nas faixas de pedestres do município. Indicação nº 435/2016, de autoria da Vereadora 
Azenate Carvalho, que indica ao Executivo Municipal a poda das árvores da Avenida 
Palmeiras, Jardim Tarumã, neste Município. Indicação nº 436/2016, de autoria da 
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Vereadora Azenate Carvalho, que indica ao Executivo Municipal a substituição de 
lâmpadas queimadas, na Rua 160, entre a Rua J e a Rua Alameda (Rua 26), Jardim 
Tarumã, neste Município. Indicação nº 437/2016, de autoria da Vereadora Azenate 
Carvalho, que reitera os termos das Indicações nº 1286 de 2013 e 058 de 2014, que 
indica ao Poder Executivo Municipal a construção de redutor de velocidade na Rua 
Ismael José do Nascimento (Rua 01), entre a Rua 58-A e a Rua 60-A, Monte Líbano. 
Indicação nº 438/2016, de autoria do Vereador Weliton Duarte, que indica ao Executivo 
Municipal a instalação de redutores de velocidade e sinalização em todas as vias que 
dão acesso ao Anel Viário. Indicação nº 439/2016, de autoria do Vereador Luiz 
Henrique, que indica ao Executivo Municipal que proceda a instalação de braço de luz 
no último poste existente na Avenida Ismael José do Nascimento, sentido Anel Viário, 
neste Município. Indicação nº 440/2016, de autoria do Vereador Luiz Henrique, que 
indica ao Executivo Municipal que proceda a implantação de redutores de velocidade, 
com respectivas sinalizações, na Avenida Brasil e Avenida Ismael José do Nascimento, 
ambas com intersecção com o Anel Viário, neste Município. Indicação nº 441/2016, de 
autoria do Vereador Luiz Henrique, que indica a todos os Senadores e Deputados 
Federais, representantes do Estado de Mato Grosso, que providenciem cobranças para 
a reforma e ampliação da sede do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, no 
município de Tangará da Serra-MT.  Indicação nº 442/2016, de autoria do Vereador 
Professor Sebastian, que indica ao Coronel Wesney de Castro Sodré comandante do 
Comando Regional VII da Polícia Militar, que intensifique o patrulhamento nos finais de 
semana em períodos diurno e noturno nas Praças dos Bairros do Município de Tangará 
da Serra. Indicação nº 443/2016, de autoria do Vereador Professor Sebastian, que indica 
ao Executivo Municipal que realize vistorias nos terrenos baldios existentes em nossa 
cidade e notifique os proprietários para que façam a limpeza e o cercamento das áreas. 
Indicação nº 444/2016, de autoria do Vereador Professor Sebastian, que indica ao 
Executivo Municipal que disponibilize Link no Site da Prefeitura contendo informações 
diárias ou semanais quanto aos reparos de Pavimentações Asfálticas realizadas nos 
bairros deste Município. Indicação nº 445/2016, de autoria do Vereador Professor 
Sebastian, que indica ao Executivo Municipal que intensifique a fiscalização quanto a 
obstrução de calçadas no centro e bairros do município. Indicação nº 446/2016, de 
autoria do Vereador Professor Vagner, que reitera os termos da Indicação nº 541 de 
29/04/2014, que foi reinterada na data de 07/04/2015 de nº 352, também reinterada na 
data de 20/10/2015, reinterada no dia 16/02/2016 apresentada em plenário e reiterada 
no dia 19 de abril de 2016, que indicou ao Poder Executivo Municipal, o serviço de 
calçamento nas laterais do Centro de Convivência dos Idosos no Distrito de Progresso. 
Indicação nº 447/2016, de autoria do Vereador Professor Vagner, que reitera os termos 
da Indicação nº 14/2016 que indicou ao Poder Executivo Municipal, através da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura (SINFRA) que faça o cascalhamento dos pontos 
críticos das Avenidas Palmira Morechi, Francisco Serrano, Santos Dumont e José Inácio 
da Silva (antiga 31 de março) no Distrito de Progresso Município de Tangará da Serra – 
MT. Moção nº 16/2016, de autoria da Vereadora Dona Neide, que propõe á Mesa 
Diretora o encaminhamento de moção de congratulações e aplausos ao Senhor Jesulino 
Gonçalves pelos relevantes serviços prestados em Tangará da Serra. Moção nº 
17/2016, de autoria da Vereadora Dona Neide, que propõe à Mesa Diretora o 
encaminhamento de moção de congratulações e aplausos à Senhora Rita Soares pelos 
relevantes serviços prestados em Tangará da Serra. Sequencialmente o Senhor 
Presidente em atendimento ao Ofício nº 02/2016/Comissão, oriundo da Comissão 
Especial para a revisão do Plano Diretor Participativo do Município de Tangará da Serra 
– MT, que solicitou a indicação de 02 (dois) conselheiros titulares e suplentes para 
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comporem a Comissão Especial para a revisão do Plano Diretor Participativo do 
Município de Tangará da Serra, requereu aos Vereadores que fossem escolhidos nomes 
entre os parlamentares, sendo indicados os Vereadores: Wellington Bezerra e Niltinho 
do Lanche na condição de titulares e o Vereador Professor Vagner na condição de 
suplente. Sequencialmente em atendimento ao Ofício nº 96/SEMEC/GB/2016, oriundo 
do Poder Executivo Municipal que solicitou a indicação de um representante do Poder 
Legislativo Municipal para compor a Comissão que acompanhará o Processo Seletivo 
Simplificado nº 03/2016 para a contratação e cadastro de reserva de profissionais da 
Secretaria Municipal de Educação para o ano letivo de 2016, sendo indicado o Vereador 
Professor Vagner. Esgotadas as matérias do expediente e não havendo manifestação 
contrária dos Senhores Edis, o Senhor Presidente as declarou tacitamente aprovadas 
por unanimidade de votos. Ato contínuo o Senhor Presidente, em observância ao 
disposto no Artigo 163, do Regimento Interno da Casa, determinou ao Secretário que 
procedesse a chamada dos Vereadores inscritos para uso da tribuna na Palavra Livre. 
Fizeram uso da palavra na tribuna respectivamente os Vereadores: Wellington Bezerra, 
Luiz Henrique, Niltinho do Lanche, Professor Sebastian, Sílvio Sommavilla, Azenate 
Carvalho, Zedeca, Weliton Duarte, Dona Neide, Maurizan Godói, Romer Japonês, Fabão 
e Rogério Silva. Após a fala dos Senhores Vereadores, o Senhor Presidente declarou 
encerrado o expediente e nos termos do Artigo 147 do Regimento Interno da Casa 
declarou suspensa a Sessão por 15 (quinze) minutos, Decorrido o intervalo, o Senhor 
Presidente em conformidade com o que dispõe o Artigo 165 do Regimento Interno da 
Casa, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, solicitou que se fizesse a 
verificação de presença dos Senhores Edis, para o início da Ordem do Dia. Confirmado 
o número de vereadores presentes e havendo quorum, o Senhor Presidente declarou 
que estaria aberta a oportunidade para a composição de blocos e pedidos de vista, 
ocasião em que se manifestou o Vereador Professor Vagner, requerendo que os 
Projetos de Lei nº 72, 73 e 76/2016 fossem apreciados em bloco. O Senhor Presidente 
colocou o Requerimento Verbal de autoria do Vereador Professor Vagner em votação, 
sendo este aprovado por unanimidade de votos. Ato contínuo o Senhor Presidente 
solicitou ao Senhor Secretário que procedesse a leitura das matérias constantes na 
Ordem do Dia, conforme segue: PROJETO DE LEI Nº 72/2016, de autoria do Executivo 
Municipal, que abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 300.000,00, para 
custear despesas da Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências. 
(Discussão única). PROJETO DE LEI Nº 73/2016, de autoria do Executivo Municipal, 
que abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 650.000,00, para custear 
despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura, e dá outras providências. 
(Discussão única). PROJETO DE LEI Nº 76/2016, de autoria do Executivo Municipal, 
que abre crédito adicional especial no valor de R$ 220.000,00, para custear despesas da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, e dá outras providências. (Discussão única). Os 
Projetos de Lei nº 72, 73 e 76/2016 foram analisados pelas comissões permanentes, que 
exararam pareceres favoráveis. Ato contínuo se manifestou o Vereador Rogério Silva, 
relator da Comissão Permanente de Comércio, Turismo, Indústria, Obras e Serviços 
Públicos, que exarou de forma oral o parecer favorável à tramitação do Projeto de Lei nº 
73/2016. Ato contínuo o Senhor Presidente consultou aos membros da Comissão de 
Comissão Permanente de Comércio, Turismo, Indústria, Obras e Serviços Públicos e 
ambos acolheram ao parecer do relator. O Senhor Presidente colocou os pareceres em 
discussão e posterior votação, sendo estes aprovados por unanimidade de votos. 
Sequencialmente o Senhor Presidente colocou em discussão os Projetos de Lei nº 72, 
73 e 76/2016, ocasião em que se manifestou o Vereador Professor Vagner, que 
comentando o Projeto de Lei nº 72/2016 explicou que se trata da abertura de crédito 
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suplementar no valor de trezentos mil Reais. O Edil disse que os parlamentares devem 
acompanhar de perto a execução dos serviços terceirizados. Disse que o referido 
Projeto de Lei trata apenas do remanejamento orçamentário para permitir que o 
Município faça a licitação para o comodato com uma empresa que cederá equipamentos 
para os laboratórios. Comentando o Projeto de Lei nº 73/2016, o Edil explicou que se 
trata de uma suplementação no valor de seiscentos e cinquenta mil Reais para a 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, a serem gastos na aquisição de materiais para a 
manutenção e melhoramento das estradas Estaduais e Municipais de Tangará da Serra, 
através dos recursos do FETHAB. O Edil disse que no Município os produtores rurais 
precisam que as estradas estejam em boas condições para que a produção possa ser 
escoada. Disse que o Município precisa fazer a manutenção regular de todas as 
estradas. Comentando o Projeto de Lei 76/2016 o Edil disse que trata da abertura de 
crédito especial no valor de duzentos e vinte mil Reais. O Edil disse que o Poder 
Executivo Municipal deve agir com agilidade para não peder recursos públicos, disse 
que os recursos devolvidos poderiam ser utilizados para a construção de calçadas. 
Disse que as metas poderiam ser ampliadas, utilizando os recursos em sua totalidade. 
Sequencialmente se manifestou o Vereador Luiz Henrique dizendo que o Município 
assumirá as funções que o privado atualmente faz, disse que as máquinas e 
equipamentos que serão fornecidos pela empresa serão suficientes para a realização 
dos exames. Disse que se preocupou com a possibilidade da ação não representar 
economia para os cofres públicos. Disse que se houver contratações para a realização 
dos serviços. Disse que a ação é uma decisão do gestor, que a Câmara Municipal  não 
tem como opinar na modalidade. Disse que é a favor da terceirização de serviços para 
que o Poder Público cuide das atividades fins. O Edil propôs emenda aditiva ao Projeto 
de Lei nº 72/2016, adicionando o artigo 6º, com o seguinte teor: “Art. 6º A prorrogação do 
contrato de comodato, objeto desta lei, somente ocorrerá mediante  autorização do 
Poder Legislativo Municipal.”. Sequencialmente se manifestou a Vereadora Azenate 
Carvalho, que comentando o Projeto de Lei nº 72/2016 disse que a escolha é uma 
questão de gestão. Disse que não estão claros os custos para adiquirirem esses 
equipamentos, que tem uma dúvida quanto aos laboratórios particulares, se eles 
adiquirirem os equipamentos ou se também trabalham com comodatos, disse que não 
obteve essas respostas. A Vereadora se definiu favorável a aprovação do referido 
Projeto de Lei. Comentando o Projeto de Lei nº 73/2016 a Vereadora disse que o 
FETHAB não trata apenas de estradas, mas também de moradia e não viu ninguém 
citando moradia. Disse que até agora dos recursos do fundo que estão sendo repassado 
para o Município, não viu nada referente à moradia, que só se fala das estradas vicinais. 
A Vereadora, quanto ao Projeto de Lei nº 76/2016, disse que fica triste em saber que 
estão sendo devolvidos recursos financeiros sem que tenham sido feitas as calçadas de 
prédios públicos no Bairro Jardim dos Ipês. Disse que duzentos e vinte mil Reais é muito 
dinheiro para ser devolvido, disse que a Secretaria Municipal de Planejamento deixa 
muito a desejar. Não havendo mais quem discutisse o Senhor Presidente colocou a 
emenda proposta pelo Vereador Luiz Henrique ao Projeto de Lei nº 72/2016 em votação, 
sendo esta aprovada por unanimidade de votos. Sequencialmente o Senhor Presidente 
colocou em votação os Projetos de Lei nº 72, 73 e 76/2016, sendo estes aprovados por 
unanimidade de votos. PROJETO DE LEI Nº 68/2016, de autoria do Executivo 
Municipal, que abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 400.000,00, para 
custear despesas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, e dá outras providências. 
(Discussão única). O Projeto de Lei nº 68/2016 passou pela análise das Comissões 
Permanentes, que exararam pareceres favoráveis. O Senhor Presidente colocou os 
pareceres em discussão e posterior votação, sendo estes aprovados por unanimidade 
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de votos. Sequencialmente o Senhor Presidente colocou o Projeto de Lei nº 68/2016 em 
discussão, ocasião em que se manifestou o Vereador Professor Vagner, dizendo que o 
Projeto de Lei nº 68/2016 trata de uma suplementação no valor de quatrocentos mil 
Reais para que haja a continuidade do trabalho social relacionado com as questões do 
Parque Figueira, disse que uma empresa contratada em 2012 começou os trabalhos do 
PTTS. Disse que os trabalhos foram interrompidos, disse que o Parque Figueira iniciou 
em 2012 e estamos em 2016 e ainda não foi concluído, disse que vários munícipes 
sofreram pelo atraso nesse projeto. Disse que o projeto do Parque figueira foi uma coisa 
louvável da gestão do Senhor Julio Cesar, a revitalização de um lugar pobre, com 
saneamento básico, com melhorias na margem do Córrego Figueira, que é um 
importante afluente do Rio Queima-Pé. Disse que pediu vista do Projeto de Lei na 
sessão passada e requereu o termo de referência. Disse que o trabalho social é muito 
importante. Disse que existe uma venda dos imóveis de programas sociais, disse que 
alguns munícipes se cadastram, conseguem o imóvel e vende, atrapalhando as famílias 
que precisam dos imóveis para morar.  Sequencialmente se manifestou o Vereador Luiz 
Henrique, dizendo que o projeto começou na gestão do Senhor Julio Cesar e que se 
arrasta até o dia de hoje. Disse que no projeto prevê a contratação de “serviços de 
educação ambiental”, disse que gostaria de saber o que é isso. O Edil indagou quanto 
dos recursos será destinado para os “serviços de educação ambiental” e quanto será 
destinado aos trabalhos pendentes do PTTS. O Edil disse que o projeto deveria ser 
muito bem fundamentado, disse que execução dos trabalhos deve ser realizada por uma 
empresa capaz de executar. O Edil se declarou contrário à aprovação do referido Projeto 
de Lei. Sequencialmente se manifestou o Vereador Rogério Silva, dizendo que a 
empresa que prestava os serviços pediu o distrato. O Edil se declarou favorável à 
aprovação do referido Projeto de Lei. Não havendo mais quem discutisse o Senhor 
Presidente colocou o referido Projeto de Lei em votação, sendo este aprovado por 08 
(oito) votos favoráveis e 05 (cinco) contrários. PROJETO DE LEI Nº 71/2016, de autoria 
do Executivo Municipal, que dispõe sobre a alteração da Lei nº 4506, de 12 de novembro 
de 2015, e dá outras providências. (Discussão única). O referido Projeto de Lei passou 
pela análise das Comissões Permanentes, que exararam pareceres favoráveis. O 
Senhor Presidente colocou o Projeto de Lei nº 71/2016 em discussão, ocasião em que 
se manifestou a Vereadora Azenate Carvalho, dizendo que não entendeu a motivação 
do Projeto de Lei, disse que comparou as tabelas, no entanto apenas dois itens foram 
alterados, o que trata das empresas de gás e o que trata das empresas de eventos, 
festas. Disse que em sua visão uma casa de festas de trezentos e cinquenta metros 
quadrados gera mais impacto de vizinhança que um loteamento de dez mil metros 
quadrados. Sequencialmente se manifestou o Vereador Luiz Henrique, observando que 
o referido Projeto de Lei está alterando uma lei de novembro de 2015. Disse que o 
referido Projeto de Lei atua diretamente no comércio de gás de cozinha. Disse que 
comparou com a lei de Cuiabá, onde o comércio varejista de gás de cozinha demanda 
estudo de impacto de vizinhança quando armazena acima de mil quinhentos e sessenta 
quilos de gás, enquanto que a proposição em tela quer elevar esse número em Tangará 
da Serra para doze mil quatrocentos e oitenta quilos de gás. O Edil observou que o 
Conselho Municipal de Meio Ambiente não foi consultado. O Edil disse que a 
comunidade deve ser ouvida. O Vereador se declarou contrário à aprovação do referido 
Projeto de Lei. Sequencialmente se manifestou o Vereador Wellington Bezerra, dizendo 
que na tabela foram inseridos alguns itens sem alterar números e que no caso do 
comércio varejista de gás de cozinha houve um aumento na quantidade a ser 
armazenada. Não havendo mais quem discutisse, o Senhor Presidente colocou o 
Projeto de Lei nº 71/2016 em votação, sendo este rejeitado por 07 (sete) votos contrários 
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e 06 (seis) votos favoráveis. Nada mais havendo a tratar, às 18h31min do dia 31 (trinta e 
um) do mês de maio de 2016, o Senhor Presidente deu por encerrada a presente 
Sessão da qual se lavrou esta Ata, que permanecerá à disposição dos Senhores 
Vereadores para verificação e que será discutida e votada. 
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